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CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça titular do 1º cargo 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e 
da Moralidade Administrativa de Belém, Promotor de Justiça 
Hamilton Nogueira Salame, encontra-se convocado para atuar 
na Procuradoria Cível;
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça de 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º e 2º cargos da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio e da Moralidade 
Administrativa de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ANTONIO LOPES MAURÍCIO 
para exercer na Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio e 
da Moralidade Administrativa de Belém, as atribuições do 1º e 2º 
cargos, no período de 1º/3 a 30/4/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 1º de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 1060/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
de Juruti;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da Promotoria de 
Justiça de Juruti;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
11643/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo nominados para, 
sem prejuízo das demais atribuições, exercerem na Promotoria 
de Justiça de Juruti, as seguintes atribuições do cargo, nos 
períodos indicados:
I - DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, ofi ciar em audiências, 
dias 9 e 10/3/2016;
II - ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA, ofi ciar em processos, de 1º a 
28/3/2016. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 1º de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 1064/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Luziana Barata Dantas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito 6º cargo das Promotorias de 
Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 062/2016-MP/CMP/Stm, 
datado de 26/2/2016, protocolizado sob n.º 11423/2016, em 
26/2/2016, de iniciativa da Promotora de Justiça Ione Missae da 
Silva Nakamura;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça LARISSA BRASIL BRANDÃO 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, as 
atribuições do 6º cargo, no período de 22 a 26/2/2016, sem 
prejuízo de suas atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 1º de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 1136/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Vara do 
Juizado Especial Criminal de Santa Izabel do Pará;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 040/2016-MP/1ªPJSIP, 
de 29/2/2016, de iniciativa da Promotora de Justiça Lílian Nunes 
e Nunes;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça LÍLIAN NUNES E NUNES para, 
sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar perante a vara do 
juizado especial criminal de Santa Izabel do Pará, no período de 
1º a 31/3/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 2 de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 1137/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo da Promotoria de Justiça 
de Altamira;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo das 
Promotorias de Justiça de Altamira;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
11255/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça SABRINA SAID DAIBES DE 
AMORIM para exercer nas Promotorias de Justiça de Altamira, 
as atribuições do 3º cargo, no período de 2/3 a 30/4/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 2 de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 1140/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Francisco 
Simeão de Almeida Júnior;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da Promotoria de 
Justiça de Chaves;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANIEL MONDEGO FIGUEIREDO 
para exercer as atribuições do cargo da Promotoria de Justiça de 
Chaves, no período de 1º a 30/3/2016, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 1141/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Arlindo Jorge 
Cabral Junior;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da Promotoria de 
Justiça de Itupiranga;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça JÚLIO CÉSAR SOUSA COSTA 
para exercer as atribuições do cargo da Promotoria de Justiça 
de Itupiranga, no período de 1º a 17/3/2016, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 1147/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o teor do expediente protocolizado sob o n.º 
36208/2014, de iniciativa do Dr. Luiz Gustavo da Luz Quadros, no 
qual solicita ser designado para atuar em uma das Promotorias 
de Justiça da Região Metropolitana de Belém, para melhor 
atender as necessidades especiais de seu fi lho, conforme laudos 
médicos apresentados;
CONSIDERANDO que só excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
da qual for titular;
CONSIDERANDO que as circunstâncias narradas no expediente 
justifi cam tal medida excepcional;
CONSIDERANDO o afastamento da Promotora de Justiça Eliane 
Cristina Pinto Moreira para participar de curso de Pós-doutorado 
em Direito;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 8º cargo das 
Promotorias de Justiça de Castanhal;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
11257/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ GUSTAVO DA LUZ 
QUADROS para exercer nas Promotorias de Justiça de Castanhal, 
as atribuições do 8º cargo, no período de 1º a 6/3/2016, com 
prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 1148/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o afastamento da Promotora de Justiça Eliane 
Cristina Pinto Moreira para participar de curso de Pós-doutorado 
em Direito;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 8º cargo das 
Promotorias de Justiça de Castanhal;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
11257/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ISAAC SACRAMENTO DA 
SILVA para exercer nas Promotorias de Justiça de Castanhal, 
as atribuições do 8º cargo, no período de 7/3 a 5/4/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de março de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,Área jurídico-institucional.


